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Estudo feito pelo Fórum 
Econômico Mundial em 55 paí-
ses estima que as novas tecno-
logias elevarão, até 2030, em 78 
milhões o número de postos 
de trabalho no mundo. Segun-
do pesquisa divulgada nesta 
quarta-feira (8), o avanço tec-
nológico deverá criar 170 mi-
lhões de empregos e tornar ob-
soletos 92 milhões, resultando 
em um saldo de 78 milhões, ou 
7% dos postos atuais.

Os novos empregos deve-
rão se concentrar nas ativi-
dades de especialistas em Big 
Data (conjunto de informações 
presentes nos bancos de dados 
de servidores e empresas), en-
genheiros de Fintech (empre-
sas que introduzem inovações 
nos mercados financeiros), es-
pecialistas em inteligência arti-
ficial, desenvolvedores de soft-
ware e aplicações, especialistas 
em gestão de segurança, espe-
cialistas em armazenamento 
de dados, especialistas em veí-
culos elétricos e autônomos, 
designers de interface e expe-
riência do usuário, especialistas 
em internet das coisas e moto-
ristas de serviços de entrega.

Entre os empregos que so-
frerão declínio estão os de fun-
cionários de serviços postais, 
caixas bancários e cargos rela-
cionados, operadores de entra-
da de dados, caixas e atenden-
tes, assistentes administrativos 
e secretárias executivas, traba-
lhadores de impressão, conta-
dores, auxiliares de contabili-
dade e de folha de pagamento, 
atendentes e condutores de 
transporte, assistentes de re-
gistro de materiais e controle 
de estoque, vendedores porta 
a porta, vendedores de jornal e 
ambulantes.

“A gente está dizendo com 
total clareza que essa deman-
da por tecnologia, ela, sim, vai 
gerar postos de trabalho.Temos 
uma leitura muito benéfica 
para o mercado de trabalho, 
não é à toa, são milhões de no-
vos empregos que devem ser 
criados, desde que as empresas 
tenham o compromisso de fa-
zer os investimentos devidos”, 
destacou Hugo Tadeu, diretor 
do Núcleo de Inovação, Inteli-
gência Artificial e Tecnologias 
Digitais da Fundação Dom Ca-
bral, uma das entidades que 
realizaram o estudo, em parce-
ria com o Fórum Econômico 
Mundial.  

BRASIL.
De acordo com o levantamen-
to, nove entre dez empresas 
consultadas no Brasil plane-
jam aprimorar suas habilida-
des em tecnologia. No entan-
to, as companhias brasileiras 
preferem contratar profissio-
nais “prontos” a formá-los. “É 
importante chamar a atenção: 
a área de gestão de pessoas no 
Brasil está um bocadinho pre-
cisando fazer uma atualização 
para entender que o mundo 
está mudando e, nesse senti-
do, orçamento, investimento, 
capacitação e treinamento são 
agendas importantes”, ressal-
tou Tadeu. (AB)
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Vendas no 
comércio caem 
de outubro 
para novembro

As vendas no comércio 
brasileiro recuaram 0,4% na 
passagem de outubro para 
novembro. O resultado foi 
impactado negativamente 
pelo setor de móveis e ele-
trodomésticos, mas é consi-
derado dentro do patamar 
de estabilidade. Esse desem-
penho do comércio faz o se-
tor deixar o ponto mais alto 
da série histórica, (iniciada 
em janeiro de 2000) atin-
gido em outubro de 2024, 
quando tinha crescido 0,4% 
ante setembro.

Os dados fazem parte da 
Pesquisa Mensal de Comér-
cio, divulgado nesta quin-
ta-feira (9) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

No acumulado dos 11 me-
ses de 2024, o comércio vare-
jista soma alta de 5% ante o 
mesmo período de 2023. Em 
12 meses, o acúmulo positivo 
é 4,6% -  26º mês seguido de 
alta nesse tipo de compara-
ção acumulada. Já na com-
paração com novembro de 
2023, o setor cresceu 4,7%.

O gerente da pesquisa 
Cristiano Santos, explica que 
a variação de 0,4% é consi-
derada uma estabilidade e 
não rompe o comportamen-
to do ano de alta nas vendas 
(+0,4%), sendo “bastante ex-
pressivo quando comparado 
a anos anteriores”. Ele lem-
bra que de janeiro a maio de 
2024, o comércio teve cinco 
meses seguidos de alta.

SEGMENTOS.
Na passagem de outubro 
para novembro, o IBGE apu-
rou recuo de vendas em cin-
co das oito atividades pes-
quisadas. A maior influência 
de baixa veio de móveis e 
eletrodomésticos, que recua-
ram 2,8%.

Cristino aponta que o re-
sultado de móveis e eletro-
domésticos em novembro 
não suprime o avanço de 
outubro, quando se expan-
diu 7,8%, reflexo de uma “an-
tecipação de promoções re-
lacionadas à Black Friday”.

Outros segmentos com 
queda nas vendas foram ar-
tigos farmacêuticos, médi-
cos, ortopédicos e de perfu-
maria (-2,2%), livros, jornais, 
revistas e papelaria (-1,5%), 
outros artigos de uso pes-
soal e doméstico (-1,0%) e hi-
per, supermercados, produ-
tos alimentícios, bebidas e 
fumo (-0,1%).

Segundo Santos, o com-
portamento dos supermer-
cados, que representam 
53,2% do varejo nacional, re-
presenta uma acomodação 
após crescimentos recentes. 
“É o setor que mais se apro-
xima do seu valor máximo”, 
diz. A inflação dos alimentos 
também explica esse recuo 
de 0,1% perante o ponto mais 
alto, de outubro de 2024.

No lado do crescimen-
to de vendas figuram equi-
pamentos e material para 
escritório, informática e co-
municação (3,5%), combus-
tíveis e lubrificantes (1,5%) e 
tecidos, vestuário e calçados 
(1,4%).

O chamado varejo am-
pliado, uma versão da pes-
quisa que inclui além do 
varejo, as atividades de veí-
culos, motos, partes e pe-
ças, material de construção 
e atacado especializado de 
produtos alimentícios, be-
bidas e fumo, as vendas caí-
ram 1,8% na passagem de 
outubro para novembro. No 
ano, o acumulo é positivo de 
4,4% e, em 12 meses, 4%. (AB)

QUEDA DE 0,4%

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063475-04.2023.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara 
Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ÉRIKA APARECIDA MOREIRA PESSOA, CPF. 
33752905867, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de INSTITUTO 
ADVENTISTA DE ENSINO, objetivando cobrança de R$ 13.323,38 (Jul/2023), decorrentes das 
mensalidades vencidas nos meses de Novembro de 2020 e aos meses de Janeiro a Dezembro de 2021, 
oriundas do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se a 
requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. 

 

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL OLGA, que ANTÔNIO VALTER LOPES 
e s/m MARIA DE FÁTIMA NEVES LOPES, PAULO DE OLIVEIRA TETAMANTI e s/m MARIA INÊS 
LOPES TETAMANTI, MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA LOPES e MAYARA DE OLIVEIRA LOPES, 
protocolizou o procedimento nº 804.987/24, referente ao pedido de Retificação de Área, nos moldes 
do inciso II e parágrafos, do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Rua Geraldo 
Correa, nº 250, Lote 03 da Quadra “P”, da Vila Santa Isabel – 46º SUBDISTRITO – VILA FORMOSA, 
Contribuinte Municipal nº 055.128.0004-3, referente a matricula nº 338.195, passe a ter a descrição 
constante do memorial e da planta apresentados nos autos nº 804.987/24, supracitado. Na ausência 
de qualquer impugnação por parte dos destinatários deste Edital, que se proceda à averbação de 
que trata o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 9º Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca desta Capital-SP. O Oficial, - Francisco Raymundo.
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PROC: 1004407-14.2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004407-14.2023.8.26.0006 A MM. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dra. Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a IMÓVEL FLEX LTDA., CNPJ 26581344000125, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Pieruci Administração de Bens Ltda, alegando em síntese ter a ré descumprido
contrato de prestação de serviços de intermediação e administração de locação de imóvel, requerendo a rescisão
contratual, repasse de valores de alugueres, parcelas de IPTU, reembolso de condomínio e condenação a pagamento
de indenização por dano moral. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005439-31.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005439-31.2024.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES
FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SHIRLEI LIZIEUX VIDAL DOS SANTOS, CPF 31195807830, que lhe
foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença - Assunto Espécies de Contratos, por parte de Colégio Jardim
Aricanduva Ltda, com o valor de R$ 18.265,11, atualizado emjulho/2024. Encontrando-se a(o) executada(o) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia indicada devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%. Fica ciente, ainda, que, nos termos do artigo 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o(a)
executado(a), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não sendo impugnada a ação, a(o) ré(u) será considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 06 de novembro de 2024. K-09e10/01

ROTOVIC LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 03.567.292/0001-37

COMUNICADO DE REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
ROTOVIC LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.567.292/0001-37, com 
sede no Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo à Av. Francisco D´Amico, nº 200, Par-
que Industrial Taboão da Serra, CEP: 06785-290, e NIRE 35.2.3085564-3, comunica aos seus sócios 
e ao público em geral que, foi aprovada por unanimidade dos sócios a redução do capital social da 
empresa no valor de R$ 4.900.000,00, passando de R$ 4.949.000,00 para R$ 49.000,00. A redução 
do capital social foi realizada em conformidade com os artigos 1.082 e 1.084 da Lei 10.406/2002, 
devido a ser excessivo em relação ao objeto da sociedade. A redução do capital foi feita restituin-
do-se proporcionalmente parte do valor das quotas aos sócios, mediante alteração contratual a ser 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo após o prazo legal de 90 dias, conforme 
exigido pela legislação vigente. Taboão da Serra, 31/12/2024. CARLOS FELIPPE NIGRO DA CRUZ 
RIBEIRO JÚNIOR (sócio e administrador)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017815-41.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CELY SIMÕES GUIMARÃES (ESPÓLIO), Brasileira, CPF 051.159.658-87, com endereço à Desembargador 
Rodrigues Sette, 365, Apto. 181 Bloco 06, Jardim Peri, CEP 02634-070, São Paulo - SP, que foi determinada a sua INTIMA-
ÇÃO nos termos da r. Decisão: “Diante da inércia do exequente, providencie o cartório a transferência do valor bloqueado, para 
conta judicial vinculada ao processo. Após, expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente. Defiro a penhora do 
imóvel descrito na matrícula nº 71.034 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (págs. 78/80), em nome de Cely 
Simões Guimarães. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de outra formalidade. 
Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição. Providencie-se a averbação da penhora, pelo 
sistema ARISP, se possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo 
boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde 
já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessa-
do do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso 
formuladas. Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica 
ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora. Providencie-se, 
ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo Civil. Havendo qualquer registro ou aver-
bação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência 
inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as 
respectivas despesas, sob pena de nulidade. Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 
20 dias se manifeste em termos de prosseguimento. Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 
trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a 
média como referência. Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da existência 
de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Por fim, deverá manifestar se deseja a 
adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003513-85.2024.8.26.0270. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial do Foro de Itapeva, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRÍCIO AUGUSTO DIAS, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Telefonica Brasil S.A. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO visando a aquisição originária do imóvel localizado na Rua Joaquim Manoel da 
Fonseca, nº 678, quadra 08, lote 236, Centro, Taquarivaí/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestarem a 
ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapeva, aos  25 
de novembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031830-84.2024.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) títulares, 
terceiros incertos, ausentes e não sabidos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que NORMA 
CRISTINA PENHA e JULIANA REGINA PENHA ajuizaram ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel 
situado na Rua dos Vianas, 400, São Bernardo do Campo – SP, cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 50 anos pelos 
autores e seus antecessores. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentarem eventual resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 19 de dezembro de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003182-69.2023.8.26.0072. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do 
Foro de Bebedouro, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO CARLOS SAUD ABDALA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
TRANSDINI TRANSPORTES LTDA., CNPJ 11.171.664/0001-30 e NILCE APARECIDA MUNIZ DA COSTA, brasileira, separada, 
empresária, portadora do RG nº 20.09866-8, SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 085.343.058-62, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 342.408,37, atualizado até 01/11/2023, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bebedouro, aos 05 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
PARA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLINICA ODONTOLOGICA GARCIA E ARAUJO LTDA, com sede na cidade de Socorro/SP, na Rua 
General Glicério, nº 08, Centro, Socorro/SP – CEP: 13.960-000, através de sua Diretoria Executiva, 
devidamente representada pela sócia MONICA JANAINA BARBOSA GARCIA, CONVOCA através do 
presente edital, todos sócios, para Assembleia Geral Extraodinária, que será realizada na sede da 
empresa, às 08:00 horas, do dia 14 de janeiro de 2025, com a seguinte ordem do dia:
Dissolução da sociedade
A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 08:00 horas, com a presença da maioria 
dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, não exigindo 
a lei quorum especial.

09 de janeiro de 2025.
Sócia

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002257-35.2023.8.26.0020 A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. 
Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JEDS EMPREITEIRA EIRELI - EPP, 
CNPJ 19.406.160/0001-63, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento Provisório de 
Sentença, movida por Walsywa Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 35.595,81, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2024. 

JOSÉ CARLOS CHAGAS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Itaquaquecetuba-SP 
no dia 23.09.2024 e publicado no 

jornal Diário da Região no dia 
21.09.2024, deixou de ser anunciado 
o veículo a seguir: JEEP RENEGADE 
placa FRA 5I62 ano 2018/2018 com 

número de chassis  
98861115YJK166483-NORMAL. Fica 

desde já publicada a referida 
correção para todos os fins e efeitos.

JOSÉ CARLOS CHAGAS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de Leilões 

de Veículos e leilão realizado na 
Copart Pátio Osasco-SP no dia 
27.09.2024 e publicado no jornal 
Diário da Região no mesmo dia, 

deixou de ser anunciado o veículo a 
seguir: CHEVROLET ÔNIX placa 

LSQ 4965 ano 2016/2016 com 
número de chassis  

9BGKS48G0GG294340-NORMAL. 
Fica desde já publicada a referida 

correção para todos os fins e efeitos.

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS
EDITAL DE LEILÃO

“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 
2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos 
leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localiza-
ção do imóvel: COTIA – SP. BAIRRO GRAMADO. Rua Sapucaí, n° 210. Casa n° 43 (Tipo B) do Cond. Harmonia 
Florae, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem n°62. Área Constr. 61,14m². Matr. 123.497 do 1°RI Local. Obs.: Ocupa-
da. (AF)  1º Leilão: 28/01/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 536.614,10 e  2º Leilão: 30/01/2025, às 15h. Lance 
mínimo: R$ 394.171,71  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão 
de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com 
até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, 
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: 
www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 28/01/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 30/01/2025 Às 15h.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 072057230011420, de 28/09/2016, com os
Fiduciantes FRANCISCO BENTO DA COSTA, brasileiro, empresário, portador do RG n° 1001849-ITEP/RN, inscrito no CPF/MF nº 597.058.764-87, e
sua esposa MARIA ROSALBA DA SILVA COSTA, brasileira, comerciante, portadora do RG n° 1001851-ITEP/RN, inscrita no CPF/MF nº 537.806.634-
49, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com
lance mínimo igual ou superior a R$ 781.802,97 (setecentos e oitenta e um mil oitocentos e dois reais e noventa e sete centavos - atualizado
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 137A, localizado no 13º andar do Bloco A, integrante do “Condomínio
Edifício Clube Jardim”, situado na Rua Itaúna, nº 1.050, Vila Maria, São Paulo/SP, com direito a uma vaga de garagem. Área privativa: 59,85m² e Área
total: 109,24m², melhor descrito na matrícula n° 66.831 do 17° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.  Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 406.319,59 (quatrocentos e seis mil trezentos e dezenove reais e cinquenta e nove
centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento
e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467
ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 23033).

                                                      1º LEILÃO: 07 de março de 2025, às 14h30min *.
                                               2º LEILÃO: 11 de março de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

13/01/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 371226. Drogasil RD. Loc.: SP. Equipamentos e Itens de informática, Cadeiras, Refrigeradores e Outros. 
13/01/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 371225. Empresa Vende. Loc.: SP. Discos Freio Dianteiro e Traseiro, Amortecedores Automotivos e 
Outras peças. 14/01/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 371255. Outlet Sequoia. Loc.: SP. Itens Diversos Televisor, Brinquedos, Bebidas e Outros. 
15/01/2025 A PARTIR DAS 15:30. ID: 371207. Logística Reversa. Loc.: SP. Purificador de Água, Itens de Limpeza, Bebidas e Outros. 16/01/2025 
A PARTIR DAS 13:30. ID: 381101. Brasil Sul. Loc.: PR. Maquina Carregadeira Dumper, Trator Zetor 25a, Trator Ford, Conjunto de Solda e Outros 
Equipamentos. 16/01/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 371142. Compartilhado PME. Loc.: PR, BA. Cavalo Mecânico Volvo FH 540. 16/01/2025 
A PARTIR DAS 16:00. ID: 346304. Santander Comerciais. Loc.: MG, RJ. Amplas condições de pagamento. 17/01/2025 A PARTIR DAS 14:00. 
ID: 356209. Algar. Loc.: GO, MG, MS, SP. Prédio Comercial e Terrenos em MG, MS, GO e SP. Descontos até 34% - Imóveis desocupados, 
agende uma visita!.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

17/01/2025 A PARTIR DAS 12:30. ID: 376137. Log Business. Loc.: SP. Porta Paletes - Prateleiras - Aramados - Caixas- Caçambas. 17/01/2025 
A PARTIR DAS 14:00. ID: 376151. Metal Ferraz. Loc.: SP. tubulações, capa de conectores, motores elétricos, impressoras. 17/01/2025 A 
PARTIR DAS 15:00. ID: 336388. Sold Imóveis. Loc.: ES. Cobertura Desocupada com 74m² na Praia do Morro em Guarapari/ES.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP: 05423-020. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

15/01/2025 A PARTIR DAS 10:30. ID: 371306. Amaggi (Janeiro Pesado). Loc.: MT. Empilhadeira, Triturador, Tratores e Outros. 15/01/2025 A 
PARTIR DAS 13:00. ID: 376141. Caterpillar. Loc.: SP. Centro de Usinagem Makino. 16/01/2025 A PARTIR DAS 12:00. ID: 371213. CGT Eletrosul. 
Loc.: MS, PR, RS, SC. Transformadores, Dsjuntores, Cilindros, Mesas, Armários, Cadeiras, Poltronas e Outros. 16/01/2025 A PARTIR DAS 13:00. 
ID: 376110. Compartilhado 1401 A. Loc.: RJ, SP, MG, BA, DF, AM, PE. Moto Esmeril e Torno, Peças e Componentes Industriais. 16/01/2025 A 
PARTIR DAS 14:00. ID: 376111. Compartilhado 1401 B. Loc.: RS, RJ, SC. Veículos de Passeio e Utilitários. 16/01/2025 A PARTIR DAS 16:00. 
ID: 381137. Celeo Group. Loc.: MG, RO. Mitsubishi L200 Triton Gl D, 2017/2018 e Fiat Siena Essence 1.6, 2015/2016. 17/01/2025 A PARTIR 
DAS 11:30. ID: 361150. Sae Towers. Loc.: MG. Armadura-Pref, Reparo-Pref, Tubo-Alum-D46 E Outros. 17/01/2025 A PARTIR DAS 12:00. 
ID: 371179. Mitsubishi. Loc.: GO. Pneus e Rodas de Alumínio. 17/01/2025 A PARTIR DAS 13:00. ID: 371280. Continental. Loc.: BA. Jeep 
Compass Longitude F, 2018/2018 e Jeep Compass Limited F, 2018/2018. 17/01/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 396093. Votorantim Cimentos. 
Loc.: CE, GO, MT, PR, RS, SC, SP. Sucata de Veículos, Caminhões, Pá Carregadeira, Sucata de Perfuratriz, Hidroreostato.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Pregão físico: Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILHA DAS ROCAS  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
Nos termos do disposto na Lei nº 4.591/64, no Código Civi l (Ar t. 1.350 e seguintes) , e em estr i ta  
observância às disposições da Convenção do Condomínio, especia lmente as con tidas no Art igo  
Sexto, f icam convocados todos os Condôminos ou seus procuradores legais do CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO ILHA DAS ROCAS,  si to à Rua Germânia, 270 – Bonfim – Campinas-SP, a par t ic iparem da  
Assembleia Geral Extraordinár ia, a ser  real izada em 15 /01/2025  (quarta-feira) , nas dependências 
do condomínio  em pr imeira convocação às 18:30 horas  com a presença de condôminos que  
represen tem dois terços das unidades autônomas que consti tuem o condomínio e em segunda  
convocação às 19:00 horas ,  com qualquer número de presen tes, par a tratar dos seguintes assun tos 
da ordem do dia:  
1º) Deliberação sobre a adjudicação de unidade autônoma penhorada,  conforme processo  
judicial em trâmite.  
2º) Del iberação sobre a aquisição da unidade autônoma, via leilão judicial, caso não seja 
possível a adjudicação.  
Esta convocação respeita o prazo mínimo de 5 (cinco) d ias de antecedência, bem como a 
publ icação em jornal de circulação local conforme disposto no Art igo Sexto da Convenção do 
Condomínio.  
 
Os condôminos que não comparecerem ou não se f izerem representar por procuradores legais para 
este f im (POR PROCURAÇÕES COM PODERES ESPECIAIS), estarão suje i tos a aprovação das 
resoluções tomadas nesta Assembleia .  As procurações deverão ser enviadas para 
el isa@sacondominios.com.br , com an tecedência mínima de  24 horas que antecedem o horár io da  
pr imeira chamada para o  início da reunião.  
De acordo com o Novo Código Civi l ,  Ar t igo 1.335, Inciso II I ,  é d ire i to dos condôminos votarem nas 
del iberações das Assembleias e delas par t i ciparem, estando quites com os pagam entos de suas 
con tr ibuições mensais ou multas que lhes tenham sido impostas. Campinas, 9  de janeiro de 2025 .  
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ILHA DAS ROCAS. JOÃO AFONSO COSTA -  SÍNDICO 
SANDRA ANDRADE ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS LTD A.ADMINISTRADORA  

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 10 De Janeiro De 2025 Jornais (SP)   |   IMPRESSO   |   v1   |   08/01/2025   |   6:50 PM

SF 820 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ/MF Nº 55.534.678/0001-46 - NIRE 35300640233

RESUMO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 02/12/2024
Aos 02/12/2024, às 10h, na sede social, deliberou-se: 1) Alteração da denominação social para “Spectra V NewCo 
S.A.”; 2) Alteração do endereço da sede para Rua Amauri, 255, 6º Andar, Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 01448-
000; 3) Alteração do Estatuto Social quanto à composição e mandato da Diretoria, composta por até 3 diretores, com 
mandato de 2 anos; 4) Renúncia do Sr. Luis Guilherme de Souza Silva ao cargo de Diretor; 5) Eleição do Sr. Rafael 
Honório Bassani ao cargo de Diretor, sem remuneração; 6) Alteração do canal de publicações legais para a Central 
de Balanços do SPED; 7) Consolidação do Estatuto Social. JUCESP nº 448.212/24-9 em 13/12/2024. Marina Centu-
rion Dardani - Secretária Geral em exercício. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

SPE SÃO PAULO SUL 
C.N.P.J. 45.404.560/0001-40 

EMISSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
SPE São Paulo Sul S/A, torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA, a Licença Ambiental de Operação – LAO nº 05/CLA-SVMA/2024, para o Terminal 
de Ônibus Guarapiranga, válida por 10 anos para a atividade de Operação de Terminal Urbano de 
Transporte Público de Passageiros, localizado na Estrada do M Boi Mirim, 150 – Jardim das Flores 
– CEP 04905-000.

FLORESTA FAXINAL LTDA - CNPJ/MF nº 51.235.845/0001-05  - NIRE 35.233.771.483
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 06 DE JANEIRO DE 2025

Data, Hora e Local: Aos 06 dias do mês de janeiro de 2025, às 10:00, na sede social da Sociedade, situada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Frei Caneca, 1380/1382, 2º andar, conjunto 21, Ed. Crystal 
Tower, Consolação, CEP 01307-002. Presença: (a) SOUTHERN CONE TIMBER HOLDINGS, LLC, 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com 
sede em Alvarez & Marsal Tax, LLC, East Park Place 67, 6º andar, Morristown, New Jersey 07960, e escritório 
de agente registrado na Corporation Service Company, com endereço em 251, Little Falls Drive, Wilmington, 
New Castle, Delaware 19808, inscrita no CNPJ/ME sob n° 08.694.469/0001-80, neste ato representada por 
seu bastante procurador, Carlos Campos Theodoro, brasileiro, divorciado, contador, portador da cédula de 
Identidade RG nº 6.760.108-X(SSP-SP) e inscrito no CPF/ME sob nº 928.273.738-15, nos termos da procuração 
pública outorgada no 27º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo, número ID157.832, Livro 2531 
folhas 65, em 05.06.2020, arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o número 
427.194/20-9, em sessão de 23.10.2020; e (b) SOUTHERN CONE TIMBER HOLDINGS SUB-1, LLC, 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, 
com sede em The Corporation Trust Company, Corporation Trust Center em Orange Street, 1209, Wilmington, 
New Castle, Delaware 19801, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.734.932/0001-70, neste ato representada por seu 
bastante procurador, Carlos Campos Theodoro, acima qualificado, nos termos da procuração pública outorgada 
no 27º Tabelião de Notas da Capital do Estado de São Paulo, número ID157.834, Livro 2531 folhas 69, em 
05.06.2020, arquivada na JUCESP sob o número 427.193/20-5, em sessão de 23.10.2020, únicas sócias da 
FLORESTA FAXINAL LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Frei Caneca, 1380/1382, 2º andar, conjunto 21, Ed. Crystal Tower, Consolação, CEP 01307-002, inscrita 
no CNPJ/ME sob nº 51.235.845/0001-05 e registrada na JUCESP sob NIRE 35.233.771.483, em sessão de 29 
de junho de 2023 (“Sociedade”). Convocação: dispensada a comprovação da convocação prévia, tendo em vista 
a presença de sócios representando a totalidade do capital social da Sociedade, de acordo com o artigo 1.072, 
§2º, da Lei 10.406/02 (“Código Civil”). Ordem do Dia: deliberar, nos termos do artigo 1.082, II, do Código 
Civil, (a) sobre a redução do capital social da Sociedade, tendo em vista ser o mesmo excessivo em relação 
ao objeto social e (b) o consequente cancelamento de parcela das quotas representativas do capital social da 
Sociedade. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: apreciados os documentos relevantes e discutida a 
matéria constante da ordem do dia, as sócias aprovaram, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição: 
(a) a redução do capital social da Sociedade, o qual se encontra totalmente integralizado em bens e moeda 
corrente nacional e é atualmente de R$ 86.862.448,00 (oitenta e seis milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais), para até R$ 46.862.448,00 (quarenta e seis milhões, oitocentos e sessenta 
e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) com uma redução efetiva de até R$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de reais) e o consequente cancelamento de até 40.000.000 (quarenta milhões) de quotas, representativas 
de parcela do capital social. A redução de capital ora aprovada se dá em razão de o capital social da Sociedade 
ser excessivo em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil; (b) a redução de 
capital ora aprovada recairá, de forma proporcional, sobre a participação detida por ambos os sócios no capital 
social da Sociedade; (c) em decorrência da redução de capital acima, caso efetivada integralmente, o capital 
social da Sociedade passará a ser de R$ 46.862.448,00 (quarenta e seis milhões, oitocentos e sessenta e dois 
mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), dividido em 46.862.448 (quarenta e seis milhões, oitocentas e sessenta 
e duas mil, quatrocentas e quarenta e oito) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 12.915.291 (doze 
milhões, novecentas e quinze mil, duzentas e noventa e uma) quotas (27,56%) detidas pela sócia SOUTHERN 
CONE TIMER HOLDINGS, LLC e 33.947.157 (trinta e três milhões, novecentas e quarenta e sete mil, cento 
e cinquenta e sete) quotas (72,44%) detidas pela sócia SOUTHERN CONE TIMBER HOLDINGS SUB-1, 
LLC; (d) respeitado o prazo previsto no artigo 1.082, II, do Código Civil, uma vez que a redução do capital 
social ora aprovada se torne eficaz, a restituição do valor de R$ 11.023.850,00 (onze milhões, vinte e três mil, 
oitocentos e cinquenta reais) à sócia SOUTHERN CONE TIMER HOLDINGS, LLC e de R$ 28.976.150,00 
(vinte e oito milhões, novecentos e setenta e seis mil, cento e cinquenta reais) à sócia SOUTHERN CONE 
TIMBER HOLDINGS SUB-1, LLC correspondente, respectivamente, às quotas por elas até então detidas e 
que foram canceladas como resultado da redução de capital aprovada acima; e (e) autorizar a administração da 
Sociedade a praticar todos os atos necessários à efetivação da redução do capital social da Sociedade, incluindo, 
mas não limitado à publicação da presente ata de reunião de sócios, para que se inicie a contagem do prazo 
de 90 (noventa) dias, necessários à eficácia das deliberações aqui tomadas, nos termos do artigo 1.084 e seus 
parágrafos, do Código Civil, bem como a tomar todas as providências perante a instituição financeira competente, 
necessárias à remessa dos recursos aos sócios, conforme acima previsto  Suspensão dos Trabalhos. Lavratura 
da Ata: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presenta ata, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentas assinada, por meio de assinatura eletrônica, com certificação 
digital. São Paulo, 06 de janeiro de 2025. SOUTHERN CONE TIMER HOLDINGS, LLC - Pp. Carlos Campos 
Theodoro. SOUTHERN CONE TIMBER HOLDINGS SUB-1, LLC Pp. Carlos Campos Theodoro.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.520.789, em 30 de abril de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243, 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por YBR PARTICIPAÇÕES, CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.233.679/0001-76, com sede nesta Capital, na Rua Desembargador Bandeira de 
Mello, nº 235, sala 06, Santo Amaro – CEP 04743-000, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, 
somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 2001, adquirida através de Escritura de 
Cessão e Tranferência de Direitos Possessórios, datado de 19 de setembro de 2023; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL situado na Estrada do M’Boi Mirim, n° 5.204, esquina com a Rua Tiquira, corres-
pondente aos lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05 e 06 da quadra nº 01 do loteamento denominado Morro do 
Índio, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 2.027,89m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 182.042.0011-1; imóvel esse que se acha re-
gistrado em área maior conforme as transcrições nºs 22.675, 26.948, 26.947, 33.739 e 39.647, na qual 
foi implantado o loteamento denominado “Morro do Índio”, que foi inscrito nesta Serventia sob o nº 31, 
sob a titularidade dominial de ARCILIO MARTINS e GUIOMAR AYRES MARTINS. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARCILIO 
MARTINS, GUIOMAR AYRES MARTINS, LILLY KOPENHAGEN HORNETT, MARION KOPENHA-
GEN HORNETT, BRUNO LIMA HORNETT, ELISA LIMA HORNETT, JULIO CESAR CANTEIRO, ELIA-
NE MARIA ALVES CANTEIRO, PATRÍCIA APARECIDA CANTEIRO, JOSÉ JULIO CANTEIRO NETO, 
RODRIGO JULIÃO CANTEIRO, BIANCA GUEDES BARRETO, CAMILA DO PRADO CANTEIRO, 
VANESSA GOMES CANTEIRO LAURI, SÉRGIO LAURI, PAULO DE ALMEIDA BRITO, SOLANGE 
ALVES DE OLIVEIRA BRITO, COMUNIDADE EVANGÉLICA GONZAGA MARINHO, PASTOR GE-
DEON GONZAGA MARINHO, VICTOR ESTEVES LAGE e JOSÉ AIRTON TEIXEIRA LAGE,  oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 07 de janeiro de 2025. O Oficial.
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09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001345-71.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001345-71.2023.8.26.0650 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Yoshie Ishikawa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) PROMOVE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO PROPAGANDA E MARKETING EIRELI, CNPJ 41051379000146, com
endereço à Rua Dom Benito Feijo, 03, Viela do Pescador, Conjunto Promorar Rio Claro, CEP 08395-090, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marylin Del Nero Grecco e Outra,
alegando em síntese: A requerente, produtora de micélio desde 1995, foi induzida ao erro em 5 de julho de 2022 por
uma suposta representante da empresa Fator Web, que apresentou um documento como “atualização cadastral
gratuita”. O documento foi assinado por uma funcionária sem poderes de representação. Posteriormente, a requerente
recebeu cobrança indevida de R$ 2.990,00 por “serviços de divulgação” e foi negativada no SERASA em R$ 4.604,60,
sem jamais contratar ou receber tais serviços. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 13 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1043659-52.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043659-52.2018.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Ricardo dos Santos Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JACKSON CÉSAR GONÇALVES RUFINO, Brasileiro, CPF 223.584.248-89, com endereço
à Rua 17, 360, casa 02, Setor Aeroporto, CEP 75650-000, Morrinhos - GO, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Azul Companhia de Seguros Gerais ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$22.911,60 (17.12.18) decorrente do termo de confissão de dívida firmado em 20.03.18.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 07 de janeiro de
2025. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009660-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009660-65.2023.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RAIMUNDO DA PURIFICAÇÃO FEITOSA, brasileiro, RG 9609414, CPF 668.313.778-15,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Karla Mityko da Siva Ehendo, objetivando
a cobrança da quantia de R$10.602,37 (jun/23) decorrente dos danos materiais (R$2.602,37), além de danos morais
(R$8.000,00) em razão dos prejuízos suportados pela autora em razão do acidente automobilístico ocorrido em
31.10.22, ocasião que seu veículo, de placas FKM-2549, foi abalroado pelo veículo do réu, de placas FPW-1F73.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso emque será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001372-78.2005.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0001372-78.2005.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Carmen Silvia De Oliveira Prete, Brasileira, RG 4407705, CPF 219.226.328-72, que lhe foi
proposta uma ação Ação de Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento de Sentença por parte de Jpm Primus
Participações e Intermediações Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
Intimação acerca do Bloqueio Judicial no valor de R$74.387,02 (09.11.23 - fls. 819), realizado pelo Sistema SISBAJUD
em conta de titularidade da coexecutada, bem como da penhora e transferência de referido valor para conta judicial
vinculada a este Juízo, conforme extrato/certidão disponibilizado na internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis
para impugnação, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso
do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1082385-79.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082385-79.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO TADEU DA LUZ, Brasileiro, CPF 27403901819, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Cortesia Serviços de Concretagem LTDA, alegando em síntese, ser credora da importância
de R$ 6.481,81 (setembro/2023), em virtude de inadimplemento decorrente de fornecimento de 9m³ de produto
concreto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial no valor de R$ 6.481,81 (setembro/2023), devidamente atualizada, bem como dos honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010193-58.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010193-58.2022.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER SANDRA REGINA HECK, CPF n° 520.301.309-82 e BRAZIL PUBLISHING - AUTORES
E EDITORES ASSOCIADOS EIRELI, CNPJ n° 20.294.250/0001-99, que lhes foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Vert-Money Money Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada INTIMAÇÃO acerca do BLOQUEIO JUDICIAL no valor de
R$ 445.64, realizado pelo Sistema SISBAJUD em conta de titularidade dos executados, bem como da penhora e
transferência de referido valor para conta judicial vinculada a este Juízo, conforme extrato/certidão disponibilizado na
internet, e ainda do prazo de 05 (cinco) dias úteis para impugnação, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do Código
de Processo Civil, a fluir após 20 dias do decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
15 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012598-05.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1012598-05.2019.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). NATALIA
CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólios de Luiz Tessa Filho, Yolanda Tessa, Luiza
Tessa, Noemi Tessa e José Tessa Neto, por Ignez Lucia Saldiva Tessa, Espólio de Djalma de Oliveira, pelo inv. Gilmar
Roberto de Oliveira, Alzira Leme de Arruda Oliveira, Marilene Quinto Souza, Francisco Cassiano Silva e Ricardo Navarro
Creazzo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Espólio de João Arthur Pipino, Eliane Aparecida Garcia Corral e Elvira Garcia Pipino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre Imóvel localizado na Rua Kioto, nº 135, Jardim japão, São Paulo/SP, CEP: 02131-
010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008392-72.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0008392-72.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) JONATHA LONGARAY BERNARDES, Brasileiro, Solteiro, Vendedor, RG 53.455.351-5, CPF 418.570.438-
04, com endereço à Guilherme Schuller, 137, Jardim Planalto, CEP 13211-210, Jundiaí - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 29.013,12 (vinte e nove mil e treze reais e doze centavos- atualizado até 05/2023)
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 08 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0022247-06.1999.
valor total: R$ 28,00

Processo Digital nº: 0022247-06.1999.8.26.0100 Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cheque Requerente:
Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda Requerido: Alessandra Bertulucci da Rocha Juiz(a) de Direito: Dr(a). Isabela
Canesin Dourado Figueiredo Costa Vistos. Fl. 1047: tendo em vista que a executada foi citada por edital, defiro a inti-
mação editalícia requerida, servindo esta decisão como edital . Int imação. Prazo 20 dias. Proc. 0022247-
06.1999.8.26.0100. A Dra. Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa, Juíza de Direito da 12ª Vara Cível do Foro
Central/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Alessandra Bertulucci da Rocha, CPF 130.036.188-30 que nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda para recebimento
de R$142.760,76 (ago/15 - fls. 891) foi bloqueada a quantia de R$1.956,28 (05 e 06.10.15 - fls. 901/902) de suas
contas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 05 dias, a fluir os 20 supra,
apresente manifestação, nos termos do art. 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento dos valores e prosseguimento
da execução.Será o edital publicado na forma da Lei.SP, 12.12.24.São Paulo,19 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002831-24.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002831-24.2019.8.26.0362 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Marchese e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ELIAS PEREIRA, Brasileiro, Casado, Agricultor, RG 185101975, CPF 074.802.548-06, com endereço
à Rua Orlando Miranda, 190, Jardim Tagua II, CEP 13857-000, Estiva Gerbi - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial
no valor de R$ 183.770,36. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mogi Guacu, aos 24 de outubro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028073-34.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 1028073-34.2022.8.26.0053 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando
Henrique Masseroni Mayer, na forma da Lei, etc. Faz Saber que Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô
move Ação de Desapropriação contra Maria Jose Marcelino tendo por objeto o imóvel localizado na Av. Ragueb Chohfi,
nº 3375, Lote 11 da Quadra A (Contribuinte nº194.115.0011-1), São Paulo/SP, declarado de utilidade pública. Para
o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de Edital com prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41, que por extrato, será fixado e publicado na forma da lei. SP, 12.07.24.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1077269-89.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077269-89.2023.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da
10ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo do Estado de São Paulo, Dra. Andrea de Abreu, na forma
da Lei etc. FAZ SABER a ATIVA LOCAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ nº 25.213.379/0001-49, que KAHACHE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ajuizou a presente Ação de Execução de Título Extrajudicial. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a dívida no valor de R$ 14.383,05, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a) executado(a)
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827,
§ 1º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, em que, comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se
do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916,
§ 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente EDITAL
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro
de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000827-06.2020.
valor total: R$ 28,00

8ª. VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP 8º. OFÍCIO CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS PROCESSO Nº
1000827-06.2020.8.26.0224 O Doutor LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA MARTINS PEREIRA. MM Juiz de Direito da 8ª.
VARA CÍVEL DE GUARULHOS - SP, na forma da Lei. FAZ SABER a todos que vierem ou tiverem conhecimento do
presente edital e especialmente o Requerido Jonat Muniz Ferreira, brasileiro, solteiro, , portador do RG nº 42345578
SSP/SP e CPF nº 329.655.018-60 que lhe foi movida Ação de BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, por FIDC
IPANEMA VI, no importe de R$ 21.713,91, em janeiro/2020, e que em razão de estarem em local incerto e não sabido
foi deferida a citação por edital para que os Requeridos tomem ciência dos termos da presente ação e, querendo,
apresente contestação no prazo legal sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na exordial.
Será o Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26
de julho de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039039-41.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039039-41.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a i) TOPSPIN SOLUÇÕES DE PAGAMENTOS LTDA. ME, CNPJ nº. 29.057.594/0001-59, ii) GR
BANK S.A., CNPJ nº. 27.389.538/0001-96, iii) GR DISCOVERY PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº. 45.410.392/0001-03,
iv) Discovery Cripto Ltda., CNPJ nº. 45.410.748/0001-09 e a v) GR TOGETHER, CNPJ nº. 35.167.818/0001-88, que
Stheffany Alves Deiro ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$45.200,00 - 12.12.23) objetivando a rescisão dos
contratos de mútuo por culpa exclusiva da corré Canis Majoris, com o reconhecimento da confusão patrimonial e grupo
econômico entre as rés, com a condenação a devolução do valor investido (R$35.200,00), além de danos morais
(R$10.000,00). Encontrandose as corrés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, as corrés serão consideradas reveis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 17 de dezembro de 2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004947-90.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004947-90.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ LUIZ DE ARRUDA, CPF 02585829448, que, por este Juízo e respectivo Cartório,
processa-se a presente ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por Banco Sofisa S/A. Encontrando-se o
executado(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, da conversão em penhora
do arresto dos valores oriundos de previdência privada (R$ 3.004,75) e títulos de capitalização (R$ 210,00) depositados
em conta judicial vinculada ao juízo, e de que, decorrido o prazo previsto no artigo 525, § 11 do CPC (15 dias), será
expedido mandado de levantamento eletrônico em favor da parte exequente, iniciando-se a contagem após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de
2024. K-09e10/01

09 e 10/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012930-49.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012930-49.2022.8.26.0006 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. João Aender Campos Cremasco,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a THIAGO CRUZ CALLADO, RG 43.647.472-4, CPF 32396136895, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Jardim Aricanduva Ltda Me, alegando em
síntese a cobrança de R$ 30.685,52 referentes a contrato de prestação de serviços educacionais. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de outubro de 2024. K-09e10/01

ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DO EMPREENDIMENTO ABCD1
CNPJ/MF n° 32.011.811/0001-84

ANÚNCIO DE DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
Associação de Proprietários do Empreendimento ABCD1, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.011.811/0001-84, 
com seu estatuto social arquivado no 1º Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Bernardo do 
Campo-SP, microfilmado sob o nº 213216, em 11/06/2021 (“Associação”). Aos 20/12/2024, às 10h00, na sede 
social, na cidade de São Bernardo do Campo, estado de São Paulo, na Estrada Particular Sadae Takagi, nºs 
2.235 e 2.495, Cooperativa, CEP 09.852-070, reuniram-se os associados que representam a totalidade da As-
sociação, para realização de Assembleia Geral Extraordinária na qual restou deliberada e aprovada, por una-
nimidade, nos termos da alínea “f” da Cláusula 4.2.11 do Estatuto Social da Associação, a dissolução da As-
sociação por não mais interessar aos associados a sua continuidade. São Bernardo do Campo-SP, 20/12/2024.

FEDERAÇÃO PAULISTA DE BOCHA E BOLÃO
C.N.P.J. 62.712.989/0001-13

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: De acordo com as disposições
Estatutárias, artigo 12 à 17, estamos convocando esse(a)
filiado(a), na pessoa de seu Presidente, ou Representante
credenciado para tal fim, para participar da Assembleia
Geral Ordinária, com clubes, associações e ligas das
modalidades Bocha Mundial, Bocha Rafa e Bolão, filiados
com suas obrigações em dia, a realizar-se no dia 22 de
janeiro de 2025, em primeira convocação marcada para
as 19h30min, na sede da Federação Paulista de Bocha
e Bolão, sito a Rua Pedro Colaço, 187, Pirituba, Capital.
Na falta de número legal em primeira convocação, esta
assembleia será instalada meia hora após, no mesmo local
e data, com a seguinte ORDEM DO DIA: a) Leitura do
Edital; b) Leitura da ata da assembleia anterior; c) Prestação
de Contas ano de 2024, balancetes financeiro e contábeis;
d) Apresentação do Calendário 2025 das modalidades
Bocha Mundial, Bocha Rafa e Bolão; e) Congresso Técnico
com as modalidades Bocha Mundial, Bocha Rafa e Bolão;
As credenciais apresentadas pelos Srs. Representantes,
deverão estar assinadas pelo Presidente em exercício.  .
SP, 11/12/2024. Piero Sarti e Silva - Presidente em exercício

DISTRIBUI LOGÍSTICA LTDA
CNPJ 03.592.033/0009-13 e NIRE 35905255061

EDITAL DE TERMO DE 
RESPONSABILIDADE Nº 01/2025

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna 
público que o fiel depositário dos gêneros e mer-
cadorias recebidos pela filial da sociedade empre-
sária “DISTRIBUI LOGÍSTICA LTDA”, NIRE 
35905255061, CNPJ 03.592.033/0009-13, loca-
lizada na Rodovia Anhanguera, Km 296, s/n, Dis-
trito Industrial, Cravinhos/SP, CEP 14140-000, Sr. 
Carlos Manoel Amaral Souza, portador do RG nº 
11.901.847-0 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 
036.795.168-19, assinou em 06/01/2025 o Termo 
de Responsabilidade nº 01/2025, com fulcro nos 
arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e 
do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do De-
partamento de Registro Empresarial e Integração, 
devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o 
presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada 
Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. 
Presidente da Junta Comercial do Estado de São 
Paulo.

 Jupira Mineração 
e Agro-Pecuária S/A.

CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 
Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGE, 
a se realizarem no dia 24.01.2025, às 16:00 horas, na sede Social 
situada na Fazenda Jupira - Estrada Municipal de Porto Feliz/
Boituva - Bairro Jupira - CEP 18.540-000, em Porto Feliz - Estado 
de São Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Extraordinária:- a) Retificação da deliberação aprovada na Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29 de fevereiro 
de 2016 (“AGE”), referente a deliberação do item b, cuja ata foi 
arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o nº 119.815/16-3. Cerquilho, 08.01.2025. Mário Nirceu 
Pilon – Diretor Presidente. 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 90028/2024 - UASG 927461

Nº Processo: 000070.004.029.2024.001. Objeto: Registro de Preços para contratação de serviços 
de agenciamento de viagens para aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais, 
compreendendo os serviços de emissão, alteração e cancelamento de passagem de qualquer 
companhia brasileira ou estrangeira, incluindo montagem de roteiros, nos trechos e horários 
estabelecidos, bem como emissão de seguro de assistência em viagem internacional e outros 
serviços correlatos, inerentes à atividade de agenciamento de viagens para atender às 
necessidades do CRT-SP. Total de Itens Licitados: 06. Edital: 10/01/2025 das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00. Endereço: Avenida da Liberdade, N.º 1.000, 02º Andar, Liberdade - São Paulo/SP 
ou https://www.gov.br/compras. Entrega das Propostas: a partir de 10/01/2025 às 08h00 no site 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/01/2025 às 09h no site www.gov.br/compras. 

GILBERTO TAKAO SAKAMOTO
Presidente

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - UGO 180.04 – POLÍCIA MILITAR - UGE 180362 – CPI-9

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 362/0043/24 - LICITAÇÃO Nº 9001/2025 - PROCESSO CPI9 N.° 20241256504. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br. DATA DO INÍCIO DA DIVULGAÇÃO: 10/01/25. DATA E HORA DA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/01/2025  às 09h00min. Torna-se público que o Dirigente da UGE 180362, por 
intermédio do Senhor Coronel PM Rodrigo Eval Arena, RG nº 16.390.029-2 e CPF nº 156.882.668-05, usando a competência 
delegada pelos artigos  3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, que se acha aberta, nesta 
unidade, situada a Rua Américo Vespúcio nº 438 Bairro Algodoal, CEP 13.405-374, Piracicaba/SP, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 
67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos. 1. DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, estabelecidas neste Edital e seus Anexos. LOTE 01 - 37ª BPM/I - 1ª Cia PM 
, sito na Rua 12 n.º 51 – Bairro Boa Morte – Rio Claro/SP – CEP 13.500-110; subordinada ao CPI-9. LOTE 02 - 37ª BPM/I - Cia 
Força Tática PM , sito Avenida M-23 n.º 1649 – Parque das Industrias – Rio Claro/SP – CEP 13.505-370; subordinada ao CPI-9.

AVISO DE LICITAÇÃO
PE nº 001/2025 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e 
assessoria atuarial e avaliação atuarial, para emissão de relatórios e pareceres técnicos relativos 
aos benefícios previdenciários e prestações de contas anual do Instituto de Previdência do 
Município de Jacareí- IPMJ, pelo período de 12 (doze) meses. Encaminhar Proposta: até às 9:00 
do dia 24/01/2025.
O edital estará disponível nos sites: www.gov.br/compras, www.ipmj.sp.gov.br ou poderá ser 
retirado na Sede do IPMJ, sito na Rua Antônio Afonso, nº 513, Centro, Jacareí/SP, 2º andar, no 
horário das 08h00 às 17h00. (a) Rossana Vasques - Presidente do IPMJ.
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO  
O PE nº 005/2024 – Contratação de Serviços Especializados de Locação de Estruturas para o 
Carnaval 2025 - está SUSPENSO em virtude de correções a serem realizadas no edital. A nova 
data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados 
anteriormente. (a) Juliane Guedes Correia de Gouveia - Presidente da Fundação Cultural de 
Jacarehy – José Maria de Abreu 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LOTES 
PE n.º 006/2024 - Contratação de Serviços de Sonorização e Iluminação para os Eventos de 
Carnaval de 2025 - A Fundação Cultural de Jacarehy, comunica que os lotes 02 e 03, serão 
CANCELADOS em virtude de contingenciamento, de acordo com o Decreto Municipal n.º 03 de 
02/01/2025. A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de 
divulgação utilizados anteriormente. (a) Juliane Guedes Correia de Gouveia - Presidente da 
Fundação Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2025 PROCESSO N.º 03/2025 INÍCIO CADASTRO DE PROPOSTAS: 
13/01/2025 às 08hs00 TÉRMINO CADASTRO DE PROPOSTAS: 24/01/2025 às 08hs30min ABERTURA 
DE PROPOSTAS INICIAIS: 24/01/2025 às 08hs30min INÍCIO DO PREGÃO (Lances): 24/01/2025 às 09hs-
00min Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link  –  “licitações”.  Para  todas  as refe-
rências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Objeto: Registro de Preços visando à aquisi-
ção de Combustíveis destinados ao abastecimento diário e continuado da frota municipal, pelo período 
de 12 (doze) meses. O edital na integra e anexos, podem ser obtidos pelos interessados na Prefeitura 
Municipal de Pirangi, Departamento de Licitações, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, das 
08:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:00 horas, ou pelo site www.pmpirangi.com.br, informações: fone (17) 
3386.9600, ramal 251, com o Diretor de Transporte. Vanderlei Robson de Oliveira – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024

Acha–se aberto no Município de Pitangueiras, estado de São Paulo, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024, tipo 
menor preço por ITEM, que tem como objeto a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de FRALDAS 
GERIÁTRICAS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com as especifi cações do Anexo I do Edital. Tipo: Menor preço por ITEM. Objeto: FRALDAS GERIÁTRICAS 
DE ORDEM JUDICIAL. PLATAFORMA DE LICITAÇÕES DA LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br). Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica: 10 de janeiro de 2025. Data e hora da abertura da sessão pública: 23 de 
janeiro de 2025, às 9h00min. Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pitangueiras, sito à Rua Amazonas nº. 73, Centro, das 08h00min às 17h00min, através do site ofi cial do 
Município de Pitangueiras/SP www.pitangueiras.sp.gov.br, bem como através do site www.licitardigital.com.br

Pitangueiras, 09 de janeiro de 2025. DIMAS TADEU BOLZAN - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025; PROCESSO 9449/2024.

OBJETO: Registro de preços visando futuras aquisições de marmitex para as diretorias da Prefeitura 
Municipal de Sarapuí, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e no 
Anexo I – Termo de Referência. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser 
PROTOCOLADOS até às 09 horas do dia 23 de janeiro de 2025, no Departamento de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Sarapuí. O certame acontecerá no mesmo dia a partir das 09 horas. Dúvidas 
poderão ser sanadas através no email licitacoes@sarapui.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 32761177. 
Gustavo de Souza Barros Vieira - Prefeito Municipal de Sarapuí.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
Pregão Eletrônico 01/2025 

A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público que, no dia e hora 
especificados, através do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico 01/2025, do tipo maior lance, objetivando a contratação de instituição 
bancária pública ou privada para operar os serviços de processamento e gerenciamento de 
créditos da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas abrangendo os 
admitidos durante a vigência e execução do contrato do município de Santa Gertrudes/SP. O 
edital completo poderá ser retirado no Paço Municipal, endereço: Avenida São Cristóvão, nº 
56, Jardim Luciana, Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo site www.
santagertrudes.sp.gov.br ou www.bll.org.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br. O recebimento 
das propostas eletrônicas iniciar-se-á a partir das 12:00hs do dia 10 de janeiro de 2025 até 
as 08:00hs ao dia 03 de fevereiro de 2025. Às 08hs01min iniciar-se-á a abertura e avaliação 
das propostas. A sessão de lances será no dia 03 de fevereiro de 2025 às 10:00 horas. Santa 
Gertrudes/SP, 09 de janeiro de 2025. Rafael Stabellini Colabone – Pregoeiro.

PREFEITURA DO CAMPUS USP DE SÃO CARLOS
CNPJ nº 63.025.530/0049-59

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2025 - PUSP-SC
LICITAÇÃO GOV.BR Nº: 90001/2025 - PROCESSO SEI Nº 154.00009066/2024-13

Torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 - PUSP-SC, menor preço, cujo objeto é a aqui-
sição de diversos gêneros alimentícios para o atendimento da Creche e Pré-escola USP São Carlos 
para o ano letivo de 2025 (janeiro a dezembro), da Universidade de São Paulo, conforme especi -
cações constantes no Edital e seus Anexos, disponíveis a partir do dia 13/01/2025, nos endereços: 
www.gov.br/compras, www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br. O início do Recebimento das 
Propostas Eletrônicas ocorrerá dia 13/1/2025 a partir das 9h00, estando a sessão de disputa agenda-
da para o dia 24/1/2025 às 9h00, no “Portal de Compras do Governo Federal” - www.gov.br/compras.

Pregão Eletrônico nº 02/2024. Processo Administrativo nº 136/2024. Objeto: aquisição 
de ferramentas e insumos, conforme as especificações e quantidades constantes do 
termo de referência. Realização: 23/01/2025 às 09h na plataforma ComprasBR. Edital: 
nos sites https://www.fapeti.com.br/.br ou https://comprasbr.com.br/.

Marcia Regina de Oliveira - Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE DE TAUBATÉCNPJ 09.592.369/0001-05

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2024 R1

PROCESSO Nº 5801/2024. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO. LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.
BR. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAG-
NÓSTICO POR IMAGEM, ULTRASSONOGRAFIA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, INSUMOS E MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES. TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS: 27/01/2025 – 08h59. ABERTURA E ANÁLISE DE 
PROPOSTA: 27/01/2025 – 09h. SISTEMA: BBMNET LICI-
TAÇÕES ELETRÔNICAS. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: AMPLA PARTICIPAÇÃO. VA-
LIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. VALOR DA CONTRA-
TAÇÃO: R$ 1.398.370,36

CABREÚVA, 09 DE JANEIRO DE 2025.
NOEMI MEDEIROS BERNARDES

PREFEITA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 13ª VARA CÍVEL

Av. Nações Unidas, 22.939, Torre Brigadeiro - 7º Andar, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: (11) 5541-8184, São Paulo-SP - E-mail: upj9a14cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 
0036306-25.2024.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Cédula de 
Crédito Bancário Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Mw Ferro e Aço Eireli 
Epp EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036306-
25.2024.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo 
Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MW FERRO E AÇO EIRELI EPP, CNPJ 08.874.492/0001-56, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco 
Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 161.026,95 (setembro/2024), devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024.

“COMUNICADO N.º 002/2025”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2025
O Prefeito do Município de Matão, Sr. Aparecido Ferrari, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o 
Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado 
de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. 
sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivan-
do a “Aquisição De Fitas Reagentes Para Glicemia E Lancetas”, para a Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de Matão.
Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os 
Documentos para Habilitação) deverão ser entregues na data, local e horário abaixo 
especificados, quando se fará realizar a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Supri-
mentos, sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 23 de janeiro de 2025.
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min 
no Departamento de Compras e Suprimentos no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 13 de janeiro de 2025, no site da 
Prefeitura (https://www.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e 
Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, 09 de janeiro de 2025.
APARECIDO FERRARI

Prefeito De Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO  
Secretaria de Administração e Finanças 
Departamento de Compras e Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

COMUNICADO N.º 332/2023
ATO DE JUSTIFICATIVA DE CONVENIÊNCIA DA CONCESSÃO/PERMISSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COLETIVO URBANO,
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICIPIO E CIDADES VIZINHAS E TRANSPORTE
DE PACIENTES PARA TRATAMENTO DE DOENÇAS EM OUTROS MUNICIPIO.
Considerando que o Município de Matão possui Autorização através da Lei Municipal
nº 3.202 de 12 de agosto de 2002 e atualmente opera o transporte coletivo urbano de
passageiros através de contrato assinado após regular processo de Licitação em
Concorrência Pública realizada no ano de 2002.  Considerando, todavia, que outros
serviços de transporte são da mesma forma realizada pelo município, à saber o
transporte de alunos da zona rural, o transporte de alunos para atividades extra
curriculares no município e fora dele; o transporte de alunos e esportistas para
atividades esportivas em outros municípios, o transporte de passageiros para
atendimento das demandas da sociedade civil em eventos, congressos, cursos,
eventos profissionalizantes entre outros além do transporte de pacientes para outros
municípios para tratamentos de doenças;  Considerando que a estrutura do Terminal
Urbano de Integração para manter-se eficiente de modo a permitir um atendimento
adequado ao numero de passageiros usuários do local, urge a necessidade da busca
de recursos para sua melhoria e ampliação e melhor adequação, mantendo-se na área
central da cidade; Considerando que o Município responde na Justiça do Trabalho
ações em face do numero de horas extras de trabalho por motoristas que fazem as
viagens intermunicipais e em razão da distancia saem do Município antes de horário
comercial e retornam para a cidade após o horário normal de trabalho, em face dos
horários e distância dos locais onde os pacientes são levados para o seu tratamento,
exigindo reorganização da área através de profissionais habilitados e em quantidade
disponível a atender a enorme demanda, bem como em face da não disponibilidade
desta mão de obra na estrutura organizacional do município;  Considerando que a
unificação dos serviços pode se tornar alternativa viável visando melhor organização
e otimização da prestação de serviços pelo município, bem como através de concessão
por período mais longo pode permitir ao município na elaboração do edital, realizar
exigência de pagamento de outorga financeira para viabilização de novos investimentos
na área tais como melhorias na rede de transporte, inclusão de novos pontos de
ônibus inclusive com abrigo além de permitir ao município criar as condições para a
construção de novo Terminal Urbano de Integração na área central da cidade, serve
o presente para manifestar publicamente que o Município de Matão promoverá nos
termos da Lei, a deflagração de Edital de Licitação para Concessão de Serviços
Públicos de Transporte Coletivo Urbano, transporte de pacientes que são tratados
em outros municípios, bem como de estudantes, esportistas e outros passageiros
que realizam atividades em outros municípios e que demandam do Poder Público o
transporte.  Fica desde já consignado que a intenção ora manifestada se dará   nos
termos da Lei e através de regular Processo de Licitação para a Concessão dos
Serviços de Transporte sendo precedida de Edital de Concorrência Pública, com
prazo de até 30 (trinta) anos a ser previsto nos estudos e,  exigirá além da
documentação prevista na legislação uma OUTORGA financeira a ser recolhida nos
termos também a serem previstos no Edital, recursos esses que deverão ser
obrigatoriamente e integralmente  investidos proporcionalmente nas áreas de serviços
de Transporte Coletivo para a implantação de novos pontos  e reforma e melhorias
nos pontos de ônibus existentes, bem como na área de Educação para a construção
ou reforma de unidades escolares, permitindo assim ao Município, por sua iniciativa,
buscar também as condições para a construção do Novo Terminal Urbano de Integração
na cidade, seja com recursos próprios ou através de parcerias com outras esferas de
governo. O presente ATO cumpre o previsto no artigo 5º da Lei Federal 8.987/95.

Palácio da Independência, 21 de dezembro 2023.
APARECIDO FERRARI

Prefeito Municipal

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

UASG – CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA FEMININO 
“DRA. MARINA MARIGO CARDOSO DE OLIVEIRA” DO BUTANTAN

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00520879882025
Modalidade: Pregão eletrônico nº 90021/2024. Nº Processo: 006.00465077/2024-48. Objeto: Aqui-
sição de gêneros alimentícios perecíveis para período de 1º quadrimestre de 2025 (vide Termo de Re-
ferência). Total de itens licitados: 37 (trinta e sete). Valor total da licitação: R$ 3.748.571,00 (três 
milhões, setecentos e quarenta e oito mil e quinhentos e setenta e um reais). O orçamento estimado 
do itens com valores unitários possui caráter sigiloso até o momento de julgamento das propostas. 
Disponibilidade do edital: 10/01/2025. Horário: das 08h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Raposo 
Tavares, Km 19,5 - Jardim Arpoador, CEP: 05577-300, São Paulo/SP. Link do PNCP: https://pncp.
gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 (consultar Pregão 90021/2024). En-
trega das propostas: a partir de 10/01/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
propostas: 22/01/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br
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